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DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2025,
DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Decreto 005/2025

DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DO LOCAL DE ACESSO AO
ATRAQUE DA BALSA PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E
VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE AGUIARNÓPOLIS - TO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS, Estado do Tocantins,
no  uso de suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município de Aguiarnópolis - TO, e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o acesso ao atraque
da balsa para o transporte de passageiros e veículos no município de
Aguiarnópolis  -  TO,  garantindo  a  segurança  e  a  organização  do
transporte aquaviário e diante de fluxo de veículos e pedestres;
CONSIDERANDO  o  interesse  público  na  melhoria  da  mobilidade  e
acessibilidade ao referido local, bem como na prevenção de riscos para
a população usuária do serviço de travessia;
CONSIDERANDO a decretação de situação de emergência (Decreto nº
028, de 26 de dezembro de 2024), reconhecida pelo Governo Federal
(Portaria nº 9, de 2 de janeiro de 2025);
CONSIDERANDO que a Marinha do Brasil indicou e recomendou que a
única área segura para a navegabilidade e travessia segura da balsa é
a localizada conforme descrição deste Decreto.
DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado que o acesso ao ponto de atraque da balsa
destinada ao transporte  de passageiros  e  veículos  no município  de
Aguiarnópolis  -  TO ocorrerá  exclusivamente  nos  locais  descritos  no
memorial descritivo cuja descrição segue abaixo:
I - Partindo do vértice P-01 de Longitude 47°27'43,073”W e Latitude
6°33'04,416”S segue pela montante do Rio Tocantins com azimute de
179°01'30"  e  distância  de  40,00  metros  até  o  vértice  P-02  de
Longitude  47°27'43,057”W  e  Latitude  6°33'05,717”S  deste,  segue
confrontando com Fazenda Beira Rio Área Remanescente 02 Matrícula
535 CNS: 15.477-3 com os seguintes azimutes e distâncias: 268°58'04"
e 108,84 metros até o vértice P-03 de Longitude 47°27'46,598”W e
Latitude 6°33'05,764”S; 287°43'25" e 29,43 metros até o vértice P-04
de Longitude 47°27'47,509”W e Latitude 6°33'05,468”S; 267°52'00" e
75,80  metros  até  o  vértice  P-05 de  Longitude  47°27'49,973”W e
Latitude 6°33'05,548”S; 268°33'02" e 97,67 metros até o vértice P-06
de Longitude 47°27'53,150”W e Latitude 6°33'05,612”S; 265°49'32" e
38,50  metros  até  o  vértice  P-07 de  Longitude  47°27'54,399”W e
Latitude 6°33'05,697”S; 261°18'17" e 72,98 metros até o vértice P-08
de Longitude 47°27'56,748”W e Latitude 6°33'06,045”S; 255°53'44" e
79,05  metros  até  o  vértice  P-09 de  Longitude  47°27'59,245”W e
Latitude 6°33'06,659”S; 248°53'47" e 37,54 metros até o vértice P-10
de Longitude 47°28'00,387”W e Latitude 6°33'07,094”S; 226°24'53" e
25,78 metros até o vértice DL-01 de Longitude 47°28'00,997”W e
Latitude  6°33'07,669”S  deste,  segue  confrontando  com Loteamento

Jardim  Bela  Vista  Matrícula  190  CNS:  15.477-3  com  os  seguintes
azimutes e distâncias: 226°24'53" e 179,88 metros até o vértice P-11
de Longitude 47°28'05,256”W e Latitude 6°33'11,683”S; 271°26'04" e
4,30  metros  até  o  vértice  P-12  de  Longitude  47°28'05,396”W  e
Latitude 6°33'11,679”S;  227°53'24"  e  135,76 metros  até  o  vértice
DL-02 de Longitude 47°28'08,687”W e Latitude 6°33'14,624”S deste,
segue confrontando com Cemitério Municipal Área Remanescente 02
com os seguintes azimutes e distâncias: 232°11'11" e 22,88 metros
até  o  vértice  P-13  de  Longitude  47°28'09,277”W  e  Latitude
6°33'15,075”S;  236°19'44"  e  59,94 metros  até  o  vértice  P-14 de
Longitude  47°28'10,905”W  e  Latitude  6°33'16,151”S;  237°32'32"  e
119,05 metros até o vértice P-15 de Longitude 47°28'14,184”W e
Latitude 6°33'18,212”S;  238°58'49"  e  142,92 metros  até  o  vértice
DL-03 de Longitude 47°28'18,180”W e Latitude 6°33'20,590”S deste,
segue  confrontando  com  Chácara  Cabral  I  Área  Remanescente  02
Matrícula 1907 CNS: 12.759-7 com os seguintes azimutes e distâncias:
238°58'49"  e  144,08  metros  até  o  vértice  P-16  de  Longitude
47°28'22,209”W e Latitude 6°33'22,986”S; 292°06'38" e 2,50 metros
até  o  vértice  P-17  de  Longitude  47°28'22,284”W  e  Latitude
6°33'22,955”S;  238°51'40"  e  41,25 metros  até  o  vértice  P-18 de
Longitude  47°28'23,436”W  e  Latitude  6°33'23,644”S;  237°28'41"  e
33,15 metros até o vértice DL-04 de Longitude 47°28'24,348”W e
Latitude  6°33'24,219”S  deste,  segue  confrontando  com Loteamento
Jardim Santa Luzia com os seguintes azimutes e distâncias: 237°28'41"
e 33,43 metros até o vértice P-19 de Longitude 47°28'25,268”W e
Latitude 6°33'24,799”S;  237°19'37"  e  206,50 metros  até  o  vértice
P-20 de Longitude 47°28'30,941”W e Latitude 6°33'28,398”S deste,
segue confrontando com Faixa de Domínio da Rodovia BR-230 com
azimute de 326°46'59" e distância de 10,00 metros até o vértice P-21
de Longitude 47°28'31,118”W e Latitude 6°33'28,125”S deste, segue
confrontando com Loteamento Jardim Santa Luzia com os seguintes
azimutes e distâncias: 57°19'36" e 206,60 metros até o vértice P-22
de Longitude 47°28'25,442”W e Latitude 6°33'24,524”S; 57°28'41" e
39,33 metros até o vértice DL-05 de Longitude 47°28'24,360”W e
Latitude 6°33'23,842”S deste, segue confrontando com Chácara Cabral
I  Área  Remanescente  01  Matrícula  1907  CNS:  12.759-7  com  os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  57°28'41"  e  27,38  metros  até  o
vértice P-23 de Longitude 47°28'23,606”W e Latitude 6°33'23,366”S;
58°51'40"  e  41,37  metros  até  o  vértice  P-24  de  Longitude
47°28'22,451”W e Latitude 6°33'22,676”S; 5°50'59" e 2,50 metros até
o vértice P-25 de Longitude 47°28'22,442”W e Latitude 6°33'22,595”S;
58°58'49"  e  136,64  metros  até  o  vértice  DL-06  de  Longitude
47°28'18,621”W e Latitude 6°33'20,323”S deste segue confrontando
com Cemitério  Municipal  Área  Remanescente  01  com os  seguintes
azimutes e distâncias 58°58'49" e 150,20 metros até o vértice P-26 de
Longitude  47°28'14,421”W  e  Latitude  6°33'17,825”S;  57°32'32"  e
118,73 metros até o vértice P-27 de Longitude 47°28'11,152”W e
Latitude 6°33'15,768”S; 56°19'44" e 59,35 metros até o vértice P-28
de Longitude 47°28'09,540”W e Latitude 6°33'14,705”S 51°55'19" e
23,13 metros até o vértice DL-07 de Longitude 47°28'08,945”W e
Latitude  6°33'14,244”S  deste,  segue  confrontando  com Loteamento
Bela Vista Matrícula 190 CNS: 15.477-3 com os seguintes azimutes e
distâncias: 47°53'24" e 133,70 metros até o vértice P-29 de Longitude
47°28'05,704”W e Latitude 6°33'11,343”S; 2°53'24" e 4,30 metros até
o vértice P-30 de Longitude 47°28'05,696”W e Latitude 6°33'11,203”S;
46°24'53"  e  200,47  metros  até  o  vértice  DL-08  de  Longitude
47°28'00,950”W e Latitude 6°33'06,730”S deste,  segue confrontado
com Fazenda Beira  Rio  Área Remanescente  01 Matrícula  535 CNS:
15.477-3 com os seguintes azimutes e distâncias: 46°24'53" e 8,90
metros até o vértice P-31 de Longitude 47°28'00,739”W e Latitude
6°33'06,531”S;  68°53'47"  e  42,74  metros  até  o  vértice  P-32  de
Longitude  47°27'59,439”W  e  Latitude  6°33'06,037”S;  75°53'44"  e
81,21  metros  até  o  vértice  P-33 de  Longitude  47°27'56,874”W e
Latitude 6°33'05,406”S; 81°18'17" e 74,72 metros até o vértice P-34
de Longitude 47°27'54,469”W e Latitude 6°33'05,050”S; 85°49'32" e
39,76  metros  até  o  vértice  P-35 de  Longitude  47°27'53,177”W e
Latitude 6°33'04,962”S; 88°33'02" e 98,02 metros até o vértice P-36
de Longitude 47°27'49,990”W e Latitude 6°33'04,897”S; 87°52'00" e
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75,81  metros  até  o  vértice  P-37 de  Longitude  47°27'47,525”W e
Latitude 6°33'04,817”S; 68°26'50" e 30,06 metros até o vértice P-38
de Longitude 47°27'46,614”W e Latitude 6°33'04,463”S 88°58'04" e
108,84 metros até o vértice P-01, vértice inicial da descrição deste
per ímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descr i tas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como Datum
o Sirgas-2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetros forma
calculados no sistema UTM.
Paragrafo Único. A área total utilizada será de 29.423,10m² (vinte e
nove  mil  quatrocentos  e  vinte  e  três  metros  quadrados  e  dez
centésimos  de  metro  quadrado),  extraídos  do  memorial  descritivo
elaborado pelo técnico Jomar Borges de Sá Júnior, inscrito no CFT sob o
nº 02108785175 CRT-01.
Art. 2º. Fica estabelecido que, havendo necessidade de ampliação da
área, o município poderá inclusive iniciar processo de desapropriação
por interesse público, se for o caso.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura será responsável pela
sinalização adequada do local  de  acesso,  incluindo a  instalação de
placas indicativas e a adoção das medidas necessárias à organização
do fluxo de tráfego.
Art. 4º. Fica autorizado ao Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes  (DNIT)  adentrar  na  área  definida  neste  Decreto  para  dar
prosseguimento à abertura da rua de acesso, removendo quaisquer
obstáculos  no caminho que leva ao ponto  de atraque da balsa  de
transporte de passageiros e veículos.
Art. 5º. O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará os
infratores às penalidades previstas na legislação municipal aplicável.
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS - TO,
AOS TRINTA (30) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO (2025).

WANDERLY DOS SANTOS LEITE
Prefeito Municipal

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 006/2025,
DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Decreto 006/2025

DISPÕE  SOBRE  A  EVACUAÇÃO  OBRIGATÓRIA  DA  ÁREA
AFETADA  PELA  IMPLATAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS  DE
IMPLOSÃO DA PONTE JUSCELINO KUBITSCHEK E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AGUIARNÓPOLIS,  Estado  do
Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Aguiarnópolis – TO.

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de assegurar a integridade
física  e  patrimonial  da  população em razão do  desmoronamento  e
subsequente  implosão  programada  da  Ponte  Juscelino  Kubitschek,
s i tuada  na  l igação  entre  as  c idades  de  Estrei to /MA,  e
Aguiarnópolis/TO;

CONSIDERANDO  as  recomendações  técnicas  apresentadas  pelos
órgãos  competentes  e  pelas  empresas  integrantes  do  consórcio

contratado pela União para a execução das obras;

CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público em proteger a visa, a
segurança e a ordem pública;

DECRETA:

Art. 1º. Da Evacuação Obrigatória.

Fica determinada a evacuação compulsória da área identificada como
de risco potencial em decorrência da implosão programada da Ponte
Juscelino Kubitschek, a ser realizada às 14h do dia 02 de fevereiro de
2025.

1º A área de evacuação no município de Aguiarnópolis/TO,
forma um polígono delimitado pelos seguintes pontos:

I – Rua JK;

II – Rua João Aguiar.

2º  Outras  áreas  que,  eventualmente,  venham  a  ser
identificadas como zonas de risco pelo estudo técnico poderão
ser incluídas mediante aditivo a este Decreto.

Art. 2º. Das Restrições de Acesso

A partir  das 12h até as 15h do dia 02 de fevereiro de 2025,  fica
proibida a circulação e permanência de pessoas não autorizadas na
áreas  delimitada  para  evacuação,  sendo  vedado  o  acesso  até  a
liberação oficial pelas autoridades competentes.

Parágrafo  Único:  O descumprimento  desta  interdição  sujeitará  o
infrator às sanções previstas no Art. 4º deste Decreto.

Art. 3º. Das Autoridades Responsáveis pela Execução

Para assegurar o cumprimento deste Decreto,  ficam designados os
seguintes órgãos:

I – Polícia Militar do Tocantins: Controle de acesso e isolamento da
área de risco;

II  –  Polícia  Rodoviária  Federal:  Gestão  do  tráfego  e  interdição  de
rodovias afetadas;

III – Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins: Suporte emergencial e
resposta a incidentes;

IV – Defesa Civil

Parágrafo  Único:  A  Defesa  Municipal  será  responsável  pela
supervisão geral das ações preventivas e emergenciais, articulando-se
com os órgãos acima mencionados.

Art. 4º. Das Penalidades

O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará o infrator
às seguintes sanções:

I – Remoção compulsória, com uso de força policial, se necessário:

II – Responsabilização penal nos termos do artigo 330 do Código Penal
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(desobediência a ordem legal de funcionário público)

Art. 5º. Das Disposições Finais

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS -
TO, AOS TRINTA E UM (31) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DE DOIS
MIL E VINTE E CINCO (2025).

WANDERLY DOS SANTOS LEITE

Prefeito Municipal
 
 

PORTARIA Nº 016/2025 (GAB), DE 27
DE JANEIRO DE 2025.

Portaria 016/2025

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA  AO  SERVIDOR  JERFFESON  DA  SILVA  CRUZ,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AGUIARNÓPOLIS,  Estado  do  Tocantins,
Senhor WANDERLY DOS SANTOS LEITE, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizada a concessão de licença prêmio por motivo de
doença ao servidor  JERFEESON DA SILVA CRUZ,  servidor  público
municipal, cargo: PROFESSORA PI NÍVEL 3 LETRA L, Matrícula nº
25467,  portadora  do  RG  nº  608.076  SSP/TO  e  do  CPF  nº
990.790.201-25,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  pelo
período  de  90  (noventa)  dias  a  contar  do  dia  27/01/2025  a
26/04/2025, conforme Requerimento e Atestado Médico em anexo.
Art. 2º - A licença a que se refere esta Portaria é com base no Artigo
41  da  Lei  nº  039/2012  de  27/06/2012,  (Plano  de  Cargos
Carreiras e Salários), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA, por um
período de 90 (noventa) dias contando a partir de 27/01/2025 a
26/04/2025, com remuneração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS/TO, aos
27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2025.
WANDERLY DOS SANTOS LEITE
Prefeito Municipal
Certifico que a presente Portaria foi
devidamente publicada no placar
Oficial do Município e no Portal da Transparência.
Edmar Saraiva Mota
Chefe de Gabinete
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: JERFESSON DA SILVA CRUZ
ASSUNTO: LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA.
CARGO: PROFESSOR
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação
MUNICÍPIO: Aguiarnópolis/TO.

DESPACHO Nº 002/2025
Acolhendo a informação funcional prestada pela Secretaria Municipal de
Educação  do  Município  de  Aguiarnópolis/TO,  tendo  em  vista  o
requerimento  do  interessado,  JERFFESON  DA  SILVA  CRUZ,  que
requereu LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA  considerando o que
dispõe a Lei nº 039/2012, que constitui o Plano de Cargos e Salários dos
Servidores da Educação do Município de Aguiarnópolis/TO, no Artigo
41  da  Lei  nº  039/2012  de  27/06/2012,  (Plano  de  Cargos
Carreiras e Salários), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA, por um
período de 90 (noventa) dias contando a partir de 27/01/2025 a
26/04/2025, com remuneração .
Concedo ao servidor JERFFESON DA SILVA CRUZ , licença por um
período  de  90  (noventa)  dias  a  contar  do  dia  27/01/2025  a
26/04/2025, conforme o disposto no artigo 41 da Lei especificada.
Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Aguiarnópolis/TO,  aos  27
(vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2025.

WANDERLY DOS SANTOS LEITE
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 017/2025 (GAB), DE 27
DE JANEIRO DE 2025.

Portaria 017/2025

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA  AO  SERVIDOR  JERFFESON  DA  SILVA  CRUZ,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AGUIARNÓPOLIS,  Estado  do  Tocantins,
Senhor WANDERLY DOS SANTOS LEITE, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizada a concessão de licença prêmio por motivo de
doença ao servidor  JERFEESON DA SILVA CRUZ,  servidor  público
municipal, cargo: PROFESSORA PI NÍVEL III LETRA I, Matrícula nº
255736,  portadora  do  RG  nº  608.076  SSP/TO  e  do  CPF  nº
990.790.201-25,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  pelo
período  de  90  (noventa)  dias  a  contar  do  dia  27/01/2025  a
26/04/2025, conforme Requerimento e Atestado Médico em anexo.
Art. 2º - A licença a que se refere esta Portaria é com base no Artigo
41  da  Lei  nº  039/2012  de  27/06/2012,  (Plano  de  Cargos
Carreiras e Salários), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA, por um
período de 90 (noventa) dias contando a partir de 27/01/2025 a
26/04/2025, com remuneração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS/TO, aos
27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2025.
WANDERLY DOS SANTOS LEITE
Prefeito Municipal
Certifico que a presente Portaria foi
devidamente publicada no placar
Oficial do Município e no Portal da Transparência.
Edmar Saraiva Mota
Chefe de Gabinete
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: JERFESSON DA SILVA CRUZ
ASSUNTO: LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA.
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CARGO: PROFESSOR
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação
MUNICÍPIO: Aguiarnópolis/TO.
DESPACHO Nº 003/2025
Acolhendo a informação funcional prestada pela Secretaria Municipal de
Educação  do  Município  de  Aguiarnópolis/TO,  tendo  em  vista  o
requerimento  do  interessado,  JERFFESON  DA  SILVA  CRUZ,  que
requereu LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA  considerando o que
dispõe a Lei nº 039/2012, que constitui o Plano de Cargos e Salários dos
Servidores da Educação do Município de Aguiarnópolis/TO, no Artigo
41  da  Lei  nº  039/2012  de  27/06/2012,  (Plano  de  Cargos
Carreiras e Salários), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA, por um
período de 90 (noventa) dias contando a partir de 27/01/2025 a
26/04/2025, com remuneração .
Concedo ao servidor JERFFESON DA SILVA CRUZ , licença por um
período  de  90  (noventa)  dias  a  contar  do  dia  27/01/2025  a
26/04/2025, conforme o disposto no artigo 41 da Lei especificada.
Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Aguiarnópolis/TO,  aos  27
(vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2025.

WANDERLY DOS SANTOS LEITE
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DE CONTRATO/CAMARA

CONTRATO Nº 04/2025

PROCESSO Nº 04/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE
AGUIARNÓPOLIS - TO.

CONTRATADA:  CEILDO JUNIOR GADELHA LIMA DA SILVA LTDA
“ESTREITO ONLINE”, CNPJ: 24.585.694/0001-34.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PRODUÇÃO  DE  MÍDIAS,  PARA
ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE AGUIARNÓPOLIS – TO.

MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
01/2025.

VALOR TOTAL: R$ 39.600,00

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025

DOTAÇÃO:
Funcional programática Natureza da Despesa Fonte de

Recursos Ficha

11.1.1.31.1529.2.001 3.3.90.39 1.500.000 6271

Aguiarnópolis – TO, 28 de janeiro de 2025.

Jean Aparecido de Oliveira

Presidente da Câmara de Vereadores de Aguiarnópolis - TO

EXTRATO DE CONTRATO/CAMARA

CONTRATO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 05/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE
AGUIARNÓPOLIS - TO.

CONTRATADA:  FRANCISCO  FERREIRA  DOURADO  “DATALINS
INFORMÁTICA”, CNPJ: 02.237.263/0001-44.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
SERVIÇOS  DE  WEBSITE  RESPONSIVO  COM  SISTEMA
ADMINISTRADOR  DO  WEB  SITE,  HOSPEDAGENS,  SISTEMA  DE
LICITAÇÃO, SISTEMA CADASTRO DE MATÉRIAS LEGISLATIVAS POR
VEREADOR, ÁREA DO VEREADOR, ESTRUTURA ORGANIZACIONAL,
SISTEMA  DE  OUVIDORIA,  SISTEMA  SIC,  DIÁRIO  OFICIAL
ELETRÔNICO,  INTEGRAÇÃO COM AS REDES SOCIAIS,  SUPORTE
TÉCNICO, ATENDIMENTO, ALTERAÇÃO DE VISUAL E DE DADOS
SEMPRE  QUE  NECESSÁRIO,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AGUIARNÓPOLIS – TO.

MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
02/2025.

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025

DOTAÇÃO:
Funcional programática Natureza da Despesa Fonte de

Recursos Ficha

11.1.1.31.1529.2.001 3.3.90.39 1.500.000 6271

Aguiarnópolis – TO, 28 de janeiro de 2025.

Jean Aparecido de Oliveira

Presidente da Câmara de Vereadores de Aguiarnópolis - TO

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO/CAMARA

Processo Administrativo nº 05/2025

Dispensa de Licitação nº 02/2025
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O Presidente da Câmara municipal de Vereadores de Aguiarnópolis -
TO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21, e amparado no
parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar e Ratificar a contratação nos seguintes termos:
14.     a) Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II,

do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.       b) Objeto: Contratação de empresa especializada em

serviços  de  Website  responsivo  com  sistema
administrador  do  web  site,  hospedagens,  sistema  de
licitação, sistema cadastro de matérias legislativas por
vereador,  área do vereador,  estrutura organizacional,
sistema  de  ouvidoria,  sistema  sic,  Diário  oficial
eletrônico,  integração  com  as  redes  sociais,  suporte
técnico,  atendimento,  alteração de visual  e  de dados
sempre  que  necessário,  para  atender  a  demanda  da
Câmara municipal de Vereadores de Aguiarnópolis – TO,
a ser realizado os serviços pela empresa: FRANCISCO
FERREIRA DOURADO “DATALINS INFORMÁTICA”,
inscrita no CNPJ nº 02.237.263/0001-44.

24.     c) Pelo valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), sendo 12 (doze) parcelas iguais de R$
2.000,00 (dois mil reais).

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente
contratação na seguinte dotação orçamentária:

Funcional: 11.1.1.31.1529.2.001

Ficha: 6271

Fonte: 1.500.000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Por fim, que seja encaminhado para elaboração do contrato.

Aguiarnópolis - TO, 27 de janeiro de 2025.

Jean Aparecido de Oliveira

Presidente

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO/CAMARA

Processo Administrativo nº 04/2025

Dispensa de Licitação nº 01/2025

O Presidente da Câmara municipal de Vereadores de Aguiarnópolis -
TO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21, e amparado no
parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar e Ratificar a contratação nos seguintes termos:

14.     a) Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II,
do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.

24.     b) Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de produção de mídias, para
atender a demanda da Câmara municipal de Vereadores
de Aguiarnópolis – TO, a ser realizado os serviços pela
empresa: CEILDO JUNIOR GADELHA LIMA DA
SILVA LTDA “ESTREITO ONLINE”, inscrita no
CNPJ nº 24.585.694/0001-34.

39.     c) Pelo valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove
mil e seiscentos reais), sendo 12 (doze) parcelas
iguais de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente
contratação na seguinte dotação orçamentária:

Funcional: 11.1.1.31.1529.2.001

Ficha: 6271

Fonte: 1.500.000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Por fim, que seja encaminhado para elaboração do contrato.

Aguiarnópolis - TO, 27 de janeiro de 2025.

Jean Aparecido de Oliveira

Presidente
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